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PORTARIAS 

 

ERRATA 

  
Na publicação contida no Jornal Oficial de Socorro, edição n° 879, datada de 07 de março de 2024, pág.07, Portaria nº 

10186/2024, onde se lê “Subcomandante - GCM Classe Distinta - Edson Amaro do Couto, leia-se 

“Subcomandante - GCM Classe Especial - Edson Amaro do Couto”. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de março de 2024. 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

EDUCAÇÃO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 01/2022 para participarem da atribuição de 

classes/aulas do 02º ao 06º colocado para EFETIVAÇÃO de 01 (UM) cargo no emprego de Professor de Educação 

Básica II - ARTE. A atribuição ocorrerá no dia 13 de março de 2024,  às 09h00, na Secretaria Municipal de Educação, situada 

à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade. 

O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinada será considerado como desistência do 

emprego PERMANENTE, e as classes/aulas serão atribuídas ao próximo candidato, respeitada a ordem de classificação. 

Os convocados deverão comparecer à atribuição com a seguinte documentação: CARTEIRA PROFISSIONAL, CARTEIRA DE 

RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE QUE VOTOU NA ÚLTIMA ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO 

DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, CPF, CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, 

CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO (FILHOS MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA 

(FILHOS MAIORES DE 06 ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br) OU DELEGACIA, 

COMPROVANTE DE RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO. 

 

Socorro, 08 de março de 2024. 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 

COMUNICADO 
 

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, vem por meio deste, COMUNICAR a V. Sa., 

referente ao PROCESSO Nº 161/2023/PMES - PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2023 - Objeto: Contratação de 

empresa para fornecimento de Fardamentos para o Departamento da Guarda Civil Municipal de Socorro, 

confeccionados de acordo com as especificações e condições de resistência e durabilidade mínimas estabelecidas 

neste instrumento, conforme especificações constantes no anexo II – Termo de Referência do edital, de acordo 

com as especificações abaixo descritas, fica desde já agendada para o dia 11/03/2024 às 09h, a realizar-se na Base da Guarda 

Civil Municipal - Centro de Exposições “João Orlandi Pagliusi” – Rod. Dep. Antonio Silva Cunha Bueno, Km 04 – CEP 13960-000 

– Socorro – SP. Ficam neste ato convocados todos os interessados para a sessão em epígrafe e para que ninguém alegue 

desconhecimento o presente comunicado está disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br no link de licitações-comunicados-

convocações, nos termos do edital.  

 
Socorro, 08 de março de 2024.  

 
Silvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira.  
 

http://www.ssp.sp.gov.br/
http://www.socorro.sp.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: FELIPE APARECIDO DE MELLO 35230885858. 

Objeto: Contratação de empresa ou profissional autônomo para a prestação de serviços visando à realização de oficinas culturais 

no Centro Cultural “Edmur Franco de Godoy”, na Cidade de Socorro/SP, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência – Anexo II do edital, conforme especificações constantes no anexo II – Termo de Referência do edital. VALOR: R$ 

21.120,00. VIGÊNCIA A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses e inicia-se com a publicação de seu 

extrato no Diário Oficial. ASSINATURA: 28/02/2024. PROCESSO Nº PROCESSO Nº 155/2023/PMES – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 076/2023.  

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: GIULIANA APARECIDA MACEDO 26876926893. 

Objeto: Contratação de empresa ou profissional autônomo para a prestação de serviços visando à realização de oficinas culturais 

no Centro Cultural “Edmur Franco de Godoy”, na Cidade de Socorro/SP, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência – Anexo II do edital, conforme especificações constantes no anexo II – Termo de Referência do edital. VALOR: R$ 

27.456,00. VIGÊNCIA A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses e inicia-se com a publicação de seu 

extrato no Diário Oficial. ASSINATURA: 28/02/2024. PROCESSO Nº PROCESSO Nº 155/2023/PMES – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 076/2023.  

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: IGOR ANTONIO MONTINI 46373465845 ME. 

Objeto: Contratação de empresa ou profissional autônomo para a prestação de serviços visando à realização de oficinas culturais 

no Centro Cultural “Edmur Franco de Godoy”, na Cidade de Socorro/SP, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência – Anexo II do edital, conforme especificações constantes no anexo II – Termo de Referência do edital. VALOR: R$ 

42.680,00. VIGÊNCIA A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses e inicia-se com a publicação de seu 

extrato no Diário Oficial. ASSINATURA: 28/02/2024. PROCESSO Nº PROCESSO Nº 155/2023/PMES – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 076/2023.  

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MARCELA CRISTINA PEREIRA 17695737801. 

Objeto: Contratação de empresa ou profissional autônomo para a prestação de serviços visando à realização de oficinas culturais 

no Centro Cultural “Edmur Franco de Godoy”, na Cidade de Socorro/SP, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência – Anexo II do edital, conforme especificações constantes no anexo II – Termo de Referência do edital. VALOR: R$ 

21.912,00. VIGÊNCIA A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses e inicia-se com a publicação de seu 

extrato no Diário Oficial. ASSINATURA: 28/02/2024. PROCESSO Nº PROCESSO Nº 155/2023/PMES – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 076/2023.  

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MATEUS HENRIQUE RAMOS DE OLIVEIRA 

43118057807. Objeto: Contratação de empresa ou profissional autônomo para a prestação de serviços visando à realização de 

oficinas culturais no Centro Cultural “Edmur Franco de Godoy”, na Cidade de Socorro/SP, conforme especificações constantes 

no Termo de Referência – Anexo II do edital, conforme especificações constantes no anexo II – Termo de Referência do edital. 

VALOR: R$ 16.632,00. VIGÊNCIA A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses e inicia-se com a publicação 

de seu extrato no Diário Oficial. ASSINATURA: 28/02/2024. PROCESSO Nº PROCESSO Nº 155/2023/PMES – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2023.  

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ANGELO ADRIANO CORREA PINTO 11848512805. 

Objeto: Contratação de empresa ou profissional autônomo para a prestação de serviços visando à realização de oficinas culturais 

no Centro Cultural “Edmur Franco de Godoy”, na Cidade de Socorro/SP, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência – Anexo II do edital, conforme especificações constantes no anexo II – Termo de Referência do edital. VALOR: R$ 

17.028,00. VIGÊNCIA A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses e inicia-se com a publicação de seu 

extrato no Diário Oficial. ASSINATURA: 28/02/2024. PROCESSO Nº PROCESSO Nº 155/2023/PMES – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 076/2023.  

 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 
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APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº 101/2022/PMES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022 

 

Considerando o disposto no Art. 65, inciso II, alínea “d”, § 8º da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações 

posteriores fica concedido ao requerente o reajuste no valor do KM/rodado ao dia, conforme Cláusula contratual, a partir da 

Publicação da apostila de reajuste de preços, como segue:  

 

ROTA EMPRESAS 

VALOR DO 

KM 

ANTERIOR 

NOVO VALOR DO 

KM 

01 ALCIDES DE MORAES 05222994821 R$ 3,10 R$ 3,21 

03 EVANDRO DE SOUSA MEI R$ 2,60 R$ 2,69 

04 FABIANE ANDRADE BUENO & CIA LTDA  R$ 2,94 R$ 3,04 

05 JAIME DA SILVA ME  R$ 3,00 R$ 3,10 

06 CARLA LUANA DOMINGUES DE MORAES GODOI 39871373805 R$ 2,59 R$ 2,67 

07 LUIS ANTONIO DE GOODY MEI R$ 2,80 R$ 2,89 

08 FRANCISCO MICHELLI DE GODOY MEI R$ 3,00 R$ 3,10 

09 DAVI DE GODOY MEI R$ 3,20 R$ 3,30 

10 JOSÉ LUIZ DE LIMA MEI R$ 2,92 R$ 3,01 

11 TRANSPORTE ESCOLAR ANDREIA MORAES LTDA ME  R$ 2,62  R$ 2,71 

12 BENEDITO DE GODOI TRANSP. ESCOLAR ME R$ 2,35 R$ 2,42 

13 CAETANO JOSÉ VITERBO ME R$ 3,05 R$ 3,16 

14 CARLOS ROGÉRIO DOMINGUES DE MORAES ME R$ 2,20 R$ 2,27 

16 ROCHAS’S TOUR TRANSPORTES LTDA  R$ 2,56 R$ 2,64 

17 AILA TURISMO LTDA ME R$ 2,50 R$ 2,58 

18 CARLA LUANA DOMINGUES DE MORAES GODOI 39871373805 R$ 2,74  R$ 2,83 

19 M. CLAUDIA SPÉCIE ME  R$ 2,81 R$ 2,90  

20 JOSE CARLOS MAZZOLINI 72307420800 R$ 2,63 R$ 2,72 

21 SILVANA DANTAS VASCONCELOS DO CARMO 30467510873 R$ 2,39 R$ 2,47 

23 LUIZ ANTONIO FERNANDES ME R$ 2,47 R$ 2,55 

24 TRANSPORTE ESCOLAR LUCAS SANTOS LTDA ME  R$ 2,51  R$ 2,59 

25 MARIO APARECIDO DOS SANTOS MEI  R$ 2,26 R$ 2,34 

26 ALEX MIKE FONSECA DOS SANTOS 43663744809 R$ 2,26 R$ 2,34 

27 VENICIO RUBIM DE TOLEDO MEI R$ 2,59 R$ 2,68 

28 ANA LUCIA BACCI DE MORAES 26625027898 R$ 2,54 R$ 2,62 

29 LUPERCIO DONIZETI FORATO MEI  R$ 2,12 R$ 2,18 

30 PEDRO PEREIRA MEI  R$ 2,15 R$ 2,22 

31 PAULO ROGERIO FERREIRA MEI R$ 2,25  R$ 2,32 

32 RIBEIRO TOUR TRANSPORTES LTDA  R$ 2,35 R$ 2,42 

33 RIBEIRO TOUR TRANSPORTES LTDA R$ 2,56  R$ 2,65 

34 ALISTON AUGUSTO DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME  R$ 2,42 R$ 2,49 

35 ROCHAS’S TOUR TRANSPORTES LTDA R$ 2,71  R$ 2,80 

36 JOSE CARDOSO DE MORAES ME R$ 2,67  R$ 2,76 

37 M. CLAUDIA SPÉCIE ME R$ 2,49 R$ 2,57 

38 LUIZ ANTONIO FERNANDES ME R$ 2,70 R$ 2,78 
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Esta apostila de reajuste de preços terá vigência a partir da Publicação e passar á a fazer parte integrante do processo acima 

descrito.  

 

Providenciar a publicação do Apostilamento e em trânsito direto a Supervisão de Licitação para demais providências. 

 

Atenciosamente, 

Socorro, 08 de março de 2024. 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS 
 

PROCESSO Nº 126/2022/PMES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2022 

 

Considerando o disposto no Art. 65, inciso II, alínea “d”, § 8º da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações 

posteriores fica concedido ao requerente o reajuste no valor do KM/rodado ao dia, conforme Cláusula contratual, a partir da 

Publicação da apostila de reajuste de preços, como segue:  

 

EMPRESA ROTA 

VALOR  

DO KM/DIA 

ANTERIOR 

NOVO VALOR  

DO KM/DIA 

CLAUDIA MARIA DE TOLEDO SOUSA 26592098805 02 R$ 2,64 R$ 2,73 

 

Esta apostila de reajuste de preços terá vigência a partir da Publicação e passará a fazer parte integrante do processo acima 

descrito.  

 

Providenciar a publicação do Apostilamento e em trânsito direto a Supervisão de Licitação para demais providências. 

 

Socorro, 08 de março de 2024. 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

39 ERICA LUCILLE GIOVANINI DE SOUZA MEI R$ 2,79 R$ 2,89 

40 LUIZ ANTONIO FERNANDES ME R$ 2,31  R$ 2,38 

41 ALFIO DE SOUZA BUENO FILHO ME R$ 2,35  R$ 2,42 

42 IZAIR STAFOCHER ME R$ 2,39 R$ 2,46 

43 ROCHAS’S TOUR TRANSPORTES LTDA R$ 2,28 R$ 2,35  

44 VIAÇÃO CIDADE AVENTURA EIRELI R$ 8,09 R$ 8,35 

45 VIAÇÃO CIDADE AVENTURA EIRELI R$ 5,99  R$ 6,15 

46 VIAÇÃO CIDADE AVENTURA EIRELI R$ 6,02  R$ 6,18 

47 FABIANE ANDRADE BUENO & CIA LTDA R$ 2,95 R$ 3,05 

48 M. CLAUDIA SPÉCIE ME R$ 2,75 R$ 2,84 

49 GABRIELLE BOSSEGER DA SILVA 38783357840 R$ 1,89  R$ 1,95 
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DESPACHO 

Interessados: Contratação firmada através do PROCESSO Nº 126/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

061/2022 

Assunto: Solicitação de reajuste de preço com a aplicação do índice IPCA no valor do KM/DIA, referente ao 

contrato firmado para transporte de alunos da zona rural e de expansão urbana das escolas municipais e estaduais 

do Município.  

 

Considerando o requerimento apresentado pela empresa, a manifestação da Secretaria de Educação juntamente com o Serviço 

de Transporte Escolar, e o parecer da Procuradoria Jurídica, conforme documentos anexos ao processo, DEFIRO o reajuste de 

preço com aplicação do índice IPCA/IBGE de 4,62% no valor do Km/rodado para a Rota 02, conforme previsto em contrato. 

Considerando os termos do Art. 65, inciso II, alínea “d”, § 8º da Lei Federal de Licitações 8.666/93 e demais alterações e a Cláusula 

Quinta do contrato AUTORIZO o reajuste de preço no valor no Km/dia conforme acima Deferido a partir da data da publicação 

da Apostila de Reajuste de preços.  

Encaminho a Apostila de Reajuste de Preços, nos termos da lei para Secretaria da Fazenda para que providencie o complemento 

do empenho e em trânsito direto a Supervisão de Licitação para demais formalidades legais. 

 

Socorro, 08 de março de 2024. 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal  

 

 

DESPACHO 

 
Interessados: Contratação firmadas através do PROCESSO Nº 101/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

044/2022 

Assunto: Solicitação de reajuste de preço com a aplicação do índice IPCA no valor do KM/DIA, referente aos 

contratos firmados para transporte de alunos da zona rural e de expansão urbana das escolas municipais e 

estaduais do Município.  

 

Considerando os requerimentos apresentados pelas empresas, a manifestação da Secretaria de Educação juntamente com o 

Serviço de Transporte Escolar, e o parecer da Procuradoria Jurídica, conforme documentos anexos ao processo, DEFIRO o 

reajuste de preço com aplicação do índice IPCA/IBGE de 4,62% no valor do Km/rodado para as Rotas nº 01, 03, 04, 05, 06, 07, 

08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 

45, 46, 47, 48 e 49, conforme previsto em contrato. 

Considerando os termos do Art. 65, inciso II, alínea “d”, § 8º da Lei Federal de Licitações 8.666/93 e demais alterações e a Cláusula 

Quinta do contrato AUTORIZO o reajuste de preço no valor do Km/dia conforme acima Deferido a partir da data da publicação 

da Apostila de Reajuste de preços.  

Encaminho a Apostila de Reajuste de Preços, nos termos da lei para Secretaria da Fazenda para que providencie o complemento 

do empenho e em trânsito direto a Supervisão de Licitação para demais formalidades legais. 

 

Socorro, 08 de março de 2024. 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal  

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANO XVIII | Nº 880 | 08/03/2024 | Página 13 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 03/2024 

 

Nomeia Agente de contratação para o exercício de 2024  

 

AIRTON BENEDITO DOMINGUES DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo Artigo 69, II, “b” do 

Regimento Interno da Câmara Municipal; Considerando o disposto nos artigos 6º LX, 7º e 8º da Lei 14.133/2021 e Resolução 

02, de 20 de fevereiro de 2024, desta Casa; RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear o servidor Luiz Fernando da Silva, para atuar como agente de contratação nos termos do art. 8º da Lei 

14.133/2021, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da Licitação e contratações diretas, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento dos procedimentos de contratação pública. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04 de março de 2024.   

 

Câmara Municipal da Estância de Socorro, 23 de fevereiro de 2024. 

  

AIRTON BENEDITO DOMINGUES DE SOUZA  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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